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CONTRATO N.° 066/2026.
CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM
LADO, MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS E, DO
OUTRO, COMERCIAL PINTO DE CERQUEIRA
LTDA.

O MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Praça Graciliano de Freitas,

s/n, Alagoinhas - BA, CEP: 48.000-901, inscrito no CNPJ/MF sob número 13.646.005/0001-38, neste ato representado
pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento Social, o Secretaria Municipal de Desenvolvimento social, a Sra.
LIANNE DE ARAÚJO CARMO, inscrita no CPF/MF sob n°. 783.***. ***-04 e portadora do RG sob o n°. 2046674880
SSP/BA, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa COMERCIAL PINTO DE CERQUEIRA LTDA, inscrita
no CNPJ/MF sob o n.° 10.854.145/0001-03, situada à Rua Mangabeira, n.° 35, Centro, Irara-Ba, CEP: 44.255-000,
neste ato representada pelo Sr. JOÃO DANIEL PINTO DE CERQUEIRA, brasileiro, , inscrito no CPF/MF sob n.°
569.294.***-04 e pelo Sr. JOSÉ CARLOS PINTO DE CERQUEIRA, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o n.°
879.150.***-00, doravante denominada CONTRATADA, submetidos ambos ao regime da Lei n° 14.133/2021, resolvem
celebrar este contrato, em decorrência do Processo n. 4433/2026, referente a Dispensa de Licitação n.° 008/2026,
homologado(a)/ratificado(a) em 27.03.2026, e alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições a seguir e do
qual ficam fazendo parte integrante independentemente de transcrição, os documentos:

a) Aviso de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 008/2026 e seus anexos.
b) Propostas de preço apresentada pela CONTRATADA em 26/03/2026.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DIRETA DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 8.000

(OITO MIL) KITS GÊNERO ALIMENTÍCIO A SEREM DISTRIBUÍDOS NA SEMANA SANTA ATENDENDO AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEDES, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA.

ESPECIFICAÇÃO QTD. VALOR UNIT. VALOR TOTALUNIDITEM
KIT SEMANA SANTA
CONTENDO:

- 2KG DE PEIXE TIPO CORVINA
EM POSTA.

- 1KGDE ARROZ TIPO 01
PARBOILIZADO.

R$ 68,09 R$ 544.720,001 UND 8.000

- 1 GARRAFA DE 200ML DE
AZEITE DE DENDÊ.

- 1 GARRAFA DE 200ML DE LEITE
DE COCO.

VLR.
UNIT.

VLR.
TOTALESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. MARCAITEM

PEIXE TIPO CORVINA EM POSTA - CORTES
TRANSVERSAIS,
CABEÇA/CAUDA, CLASSIFICAÇÃO TIPO A,
EMBALAGENS COM 1 QUILO, COM ASPECTO E
CHEIRO PRÓPRIO, LIVRE DE SUJIDADES E
PARASITAS, PRONTO PARA O CONSUMO,
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE,
MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO
COM AS PORTARIAS BO MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA, DIPOA N°f 2 04 DE 22/04/96 E

EVISCERADO. SEM

PC DE
1 KG

PEIXE
VIVO R$ 30,51 R$ 61,0221

PMÃT
VISTO

c Y PRO'
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N° 22/04/98, DA RESOLUÇÃO DA ANVISA N° 105
DE 19/05/99.
ARROZ TIPO 01 PARBOILIZADO -
PRODUTO DEVE SER PARBOILIZADO,
AGULHA, TIPO EXTRA CLASSE-LONGA
FINO, TIPO 1. GRÃOS PERFEITOS, SECOS
E MADUROS. NÃO DEVE APRESENTAR
MANCHAS
AVERMELHADAS
SUA EMBALAGEM

ESCURAS, BRANCAS,
E/OU ESVERDEADAS.

NÃO DEVE
PERFURAÇÕES.

LOVE
RICE

PC DE
1 KG R$ 2,99 R$ 2,9912

APRESENTAR
APRESENTAR DATA DE FABRICAÇAO NA
EMBALAGEM E PRAZO DE VALIDADE DE
NO MÍNIMO 04 (QUATRO) MESES A PARTIR
DA DATA DE RECEBIMENTO.
AZEITE DE DENDÊ - SEM SUJIDADES ÕU
SINAIS DE MÁ CONSERVAÇÃO, COM
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE
FABRICAÇÃO, DE ACORDO COM AS
NORMAS E/OU RESOLUÇÕES VIGENTES
DA ANVISA/ME (EMBALAGEM COM 200ML)
E PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 06
(SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE
RECEBIMENTO.

1
GARR KIDEND R$ 2,98 R$ 2,98AFA 13 ÊDE
200ML

LEITE DE COCO - SEM SUJIDADES OU
SINAIS DE MÁ CONSERVAÇÃO, COM
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, DE
ACORDO COM AS NORMAS E/OU
RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA/ME
(EMBALAGEM COM 200ML) E PRAZO DE
VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 (SEIS) MESES
A PARTIR DA DATA DE RECEBIMENTO.

1
GARR

R$ 1,10 R$ 1,101 MILAFA4
DE

200ML

R$ 68,09VALOR POR KIT

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto n° 10.818, de 27 de

setembro de 2021.
1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo

Técnico Preliminar.
1.4. Os valores previstos na tabela acima são os valores máximos aceitáveis na presente aquisição, constituindo-se

assim como critério de aceitabilidade das propostas.
1.5 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1 A presente contratação através de dispensa de licitação tem amparo legal no Art. 75, inciso III da Lei 14.133/2021,
Decreto Municipal n° 5.887/2022, e atualizações.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO
3.1A vigência do contrato será de 12 (^loze) meses, contados a partjĵ éaFi

3.2 Os prazos poderão ser alterados nds termos da Lei Federal n0
;f4.^

de sua assinatura.

lUA,
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CLÁUSULA QUARTA - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:
Condições de Entrega

4.1 A entrega do kit Semana Santa (gênero alimentício) deverá ser feito em até 02 dias após o encaminhamento do
pedido de fornecimento e de forma parcelada, diariamente, ou conforme quantitativo solicitado pela Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social;
4.2 As entregas ocorreram conforme necessidade do contratante em locais, datas e horário a serem definidos por
esta administração, aos quais ocorreram em no mínimo 2 e no máximo 5 pontos de entrega, as referidas entregas
obrigatoriamente precisaram ser executados em caminhões refrigerados e ou locais equipados com estrutura térmica
condizente ao produto(congelado), nas quantidades previamente definidas por esta administração; as mesmas
entregas serão executadas entre os dias 31/03, 01/04, 02/04 e 03/04.
4.3 Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço na sede administrativa da Secretaria Municipal da
Desenvolvimento Social, localizada na Rua Luiz Viana Filho, n° 642, Centro, Alagoinhas/BA.
Garantia, manutenção e assistência técnica
4.4 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor)

CLÁUSULA QUINTA - ESTIMATIVA DE VALOR. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
5.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 544.720,00 (quinhentos e quarenta e quatro mil e setecentos e
vinte reais).
Recebimento do Objeto
5.2 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
5.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.
5.4 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 1 (um) dia útil, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação mediante termo detalhado.
5.5 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do
art. 75 da Lei n° 14,133, de 2021. o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 3 (três) dias úteis.
5.6 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
5.7 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei n° 14,133, de 2021. comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no
que pertine á parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
5.8 prazos para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal
ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de
despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
5.9 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
Liquidação
5.10 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7°. §2° da Instrução Normativa
SEGES/ME n° 77/2022.
5.10.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no
caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.
75 da Lei n° 14.133, de 2021.
5.11 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
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e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
5.12 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
5.13 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrónicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133,
de 2021.
5.14 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
5.15 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
5.16 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir
o recebimento de seus créditos.
5.17 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos
do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
5.18 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
Prazo de pagamento
5.19 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias uteis, contados da finalização da liquidação da despesa,
conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77, de 2022.
5.19.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão
sofrer reajustes após o interregno de um ano. Estabelece-se que o índice de reajuste a ser aplicado será o IPCA (índice
de Preços ao Consumidor Amplo), em conformidade com o disposto no §3° do art. 92 da Lei n.° 14.133/2021.
Cessão de crédito
5.20 É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME n° 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste
presente tópico.
5.20.1 As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.
5.21 A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
5.22 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de
habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos
pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à
certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a
legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o
art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992. tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
5.23 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução
do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais
cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos
administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.
5.24 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade
do contratado.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA
6.1 As despesas correrão pela dotação orçamentária:

Unidade Projeto Atividade
2.407

Elemento de Despesa
3.3.90.32

Fonte
SEDES 500t

/
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CLÁUSULA SÉTIMA - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
7.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
7.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
7.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrónica para esse fim.
7.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.
7.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções
aplicáveis, dentre outros.
7.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).
7.7 A designação do gestor do contrato e fiscal do contrato será realizada mediante portaria que será definido pelo
Secretário de Desenvolvimento Social antes do início da execução do contrato objetivando definir oficialmente as
atribuições e responsabilidades de cada agente envolvido;
7.7.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas
à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados. (Lei n° 14,133, de 2021, art, 117, 61°, e Decreto n° 11,246. de 2022, art, 22. II);
7.7.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção
da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto n° 11,246, de 2022, art. 22, III);
7.7.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se
for o caso. (Decreto n° 11,246, de 2022, art. 22, IV).
7.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n° 11,246, de 2022, art. 22, VI.
7.7.5 O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto n° 11,246, de 2022, art, 22,

vil).
7.8 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto n° 11.246,

de 2022).
6.8.1 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11,246, de 2022, art, 23, IV).
7.9 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
(Decreto n° 11,246, de 2022. art. 21, IV1.
7.9.1 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento
da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022. art. 21. MIL
7.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas
que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 11.246. de 2022. art. 21. II).
7.9.3 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo
e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de ates/o de cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VIII).
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7.9.4 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021,
ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, X).
7.10 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (Decreto n° 11.246, de 2022, art.
22, vm.
7.11 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21. VI).

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
8.1 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
8.1.1 Fornece todos os elementos básicos e dados complementares necessários ao fornecimento dos produtos.
8.1.2 Notificar à CONTRATADA, por escrito, quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, em função do
fornecimento dos produtos constantes da Ordem de Fornecimento.
8.1.3 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação.
8.1.4 Efetuar os pagamentos devidos à LICITANTE VENCEDORA, na forma estabelecida no item 9 deste Termo de
Referência;
8.1.5 Providenciar a inspeção do fornecimento dos produtos entregues pela LICITANTE VENCEDORA.
8.1.6 Praticar todos os atos de controle e administração da contratação direta;
8.1.7 Efetuar o registro do fornecedor e firmar a correspondente ao contrato;
8.1.8 Gerenciar o contrato, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às

necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos;
8.1.9 Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados;
8.1.10 Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no contrato.
18.2 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
8.2.1 Entregar o kit Semana Santa embalados (prontos para entrega) em sacos plásticos transparentes e resistentes
ou em caixas próprias o peixe congelado entregue em embalagem separado;
8.2.2 O peixe deverá ser acondicionado em veículo isotérmico refrigerado (baú
frigorífico), higienizado, mantendo a temperatura constante de congelação.
8.2.3 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia e expressa anuência do
Contratante.
8.2.4 Da Natureza do Produto e Cadeia de Frio O peixe deverá ser entregue obrigatoriamente no estado congelado,

mantido a uma temperatura interna de, no mínimo, -18°C (dezoito graus Celsius negativos), com tolerância de até -
15°C no ato do descarregamento/conferência.
8.2.5 Assegurar que qualidade dos produtos, seja, rigorosamente, àquela descrita na Ordem de Fornecimento, não
sendo aceito em nenhuma hipótese, qualidade diversa daquela, devendo ainda garantir que a execução do objeto
contratado seja efetuada dentro os requisitos de QUALIDADE e SEGURANÇA, em conformidade com às normas e

padrões pertinentes e conforme determina o Código de Defesa do Consumidor,
8.2.6 Comunicar de imediato e por escrito qualquer tipo de irregularidade que possa ocorrer durante a vigência do

contrato;
8.2.7 Atender às normas de Segurança e Medicina do Trabalho, e, quando for o caso, às legislações específicas das

Agências Reguladoras, do Ministério da Saúde, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, e da Vigilância

Sanitária e demais normas e legislação pertinente e em vigência. Devendo, conforme o caso, atenderem a Resolução

n° 12, de março de 1978, da Comissão Nacional de Normas e Padrões para Alimentos (estabelece os padrões de
identidade e qualidade para alimentos e bebidas), a Portaria n° 01, de 28 de janeiro de 1987, da Divisão Nacional de
Vigilância Sanitária de Alimentos (define critérios e padrões microbiológicos para produtos expostos à venda ou de

alguma forma destinados ao consumo) e da Portaria Inmetro n° 210, de 15 de setembro de 1992 (análise metrológica).
8.2.8 Possuir a Certidão Negativa de Débitos.
8.2.9 Substituir sem custos adicionais para a SEDES todo o produto inadequado para o consumo ou em desacordo
com o padrão exigido neste Termo de Referência.
8.2.10 Atender com prontidão às requisições ^especificações deste Termo de Referência, a partir da solicitação por

meio de ordem de compra/requisição do Setoi/çolicitante.
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8.2.11 Responsabilizar-se pela saúde dos funcionários, encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais, fiscais, quer
municipais, estaduais ou federais, bem como pelo seguro para garantia de pessoas e equipamentos sob sua
responsabilidade;
8.2.12 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por empregados, representantes ou
prepostos, direto ou indiretamente, inclusive os decorrentes de produtos com vícios ou defeitos, durante os prazos de
validade da garantia dos mesmos.
8.2.13 Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do Código de Processo Civil, no
caso de, em qualquer hipótese, os empregados da CONTRATADA intentar reclamações trabalhistas contra a
Contratante.
8.2.14 Atender no prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas), após emissão da Autorização de Fornecimento para
início da entrega conforme solicitação do setor requisitante.
8.2.15 Responsabilizar-se, em caso de descumprimento injustificado do prazo fixado, do Item acima para entrega de
mercadorias, sujeitando-se às penalidades previstas na Lei 14.133/21.
8.2.16 Retirar, transportar, substituir, reparar, corrigir e remover, às suas expensas, no todo ou em parte, os produtos
em que se verifique danos em decorrência do transporte, bem como providenciar a substituição dos mesmos, no prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação pelo fiscal designado.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO
9.1 Os licitantes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem ou
fraudarem no fornecimento dos materiais e equipamentos constantes da Ordem de Fornecimento, deixar de entregar
ou apresentar documentação falsa no certame, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou
cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação
dos danos causados à Administração Pública Municipal:
9.1.1 advertência - nos casos de:
a) desistência parcial da proposta;
b) cotação errónea parcial ou total da proposta;
9.1.2 multas - nos seguintes casos e percentuais:
a) por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento até 30 (trinta) dias: 0,3% (três décimos
por cento) ao dia sobre o valor total contratado;
b) por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento, superior a 30 (trinta) dias: 15% (quinze
por cento) sobre o valor global contratado, com possibilidade de cancelamento da Nota de Empenho ou rescisão
contratual;
c) por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato superveniente e
aceito pelo Pregoeiro: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta;
d) recusa do adjudicatário em assinar/receber o Contrato/Ordem de Fornecimento, dentro de 05 (cinco) dias corridos
contados da data da convocação: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta;
e) por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Fornecimento: 20% (vinte por cento) sobre o
valor total da proposta ou sobre a parcela não executada, respectivamente.
11.1.3 suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a Administração:
a) por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento, superior a 31 (trinta e um) dias: até 03
(três) meses;
b) por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato superveniente e
aceito pelo Pregoeiro: até 01 (um) ano;
c) por recusa do adjudicatário em assinar/receber o Contrato/Ordem de Fornecimento, dentro de até 05 (cinco) dias
corridos da data da convocação: até 01 (um) ano;
d) por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Fornecimento: até 02 (dois) anos.
9.1.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, que poderá ser concedida sempre que o licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes.
9.2 As multas previstas no subitem 11.1.2 serão descontadas, de imediato, do pagamento devido ou cobradas
judicialmente, se for o caso.
9.2 As sanções previstas nos subitens 11.2.1, 11.2.3 e 11.2.4, poderão ser aplicadas juntamente com a do subitem
11.2.2, facultada a defesa prévia do licitante ncxTespectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
9.3 A suspensão do direito de licitar e contratar cjbm a Administração será declarada em função da natureza e gravidade
da falta cometida. f /
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9.4 A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será declarada em função da
natureza e gravidade da falta cometida.
9.5 A sanção prevista no subitem 11.2.4 é da competência do Ordenador de Despesas responsável pela homologação
da licitação, facultada a defesa do licitante no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista,
podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação ou antes, se devidamente justificada e
aceita pela autoridade que a aplicou.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1 PENALIDADES
10.1.1 À CONTRATADA que cometer infrações, descumprir total ou parcialmente o contrato, ajuste ou acordo
celebrado com a Administração Pública Municipal, serão aplicadas as seguintes penalidades:
a) Advertência - comunicação formal ao fornecedor, sobre o descumprimento de contratos e outras obrigações
assumidas, quando ocorrer atraso na prestação do serviço, em até 10 (dez) dias da data estipulada para tanto.
b) Multa - pena pecuniária em favor da Administração Municipal pelos prejuízos causados decorrentes do
descumprimento de obrigações legais e contratuais.
c) Suspensão - ato formal de impedimento temporário para licitar, e contratar com a Administração Pública Municipal.
d) Declaração de inidoneidade - declaração da qualidade de impróprio, de desqualificado, de inconveniente, de
incapaz e inapto. A declaração de inidoneidade impede o fornecedor de licitar e contratar com a Administração Pública.
10.1.2 As penalidades indicadas nesta cláusula serão graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de
sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo conclusivo, garantido a ampla defesa e o contraditório
e aplicadas de acordo com o que segue:
a) Quando não atender às condições da execução do contrato previstas no edital, termo de referência, ordem de
fornecimento ou instrumento equivalente o CONTRATADO receberá multa de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por
cento), além de suspensão temporária de 12 (doze) meses, a depender do prejuízo causado à Administração Pública
Municipal;
b) Quando o CONTRATADO retardar imotivadamente a execução deste contrato, ou de suas parcelas, lhe será
aplicada:
1. Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da fatura, ou, ainda,
sobre o valor da fatura correspondente à etapa do cronograma físico do serviço não cumprido, quando for o caso, além
de suspensão de 3 (três) meses;
2. Multa de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) sobre o valor da fatura da execução quando houver atrasos
superiores a 30 (trinta) dias, em que não tenha havido o cancelamento da nota de empenho ou documento
correspondente, e suspensão de 3 (três) meses, a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal;
3. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da fatura, quando realizada a parcela contratual com atraso superior
a 30 (trinta) dias, em que haja o cancelamento da nota de empenho ou documento correspondente, e suspensão de 6
(seis) meses;
c) Sempre que paralisar a execução contratual sem justa causa e prévia comunicação à Administração: multa de 10%
(dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato ou empenho e suspensão de 12 (doze) meses, a
depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal;
d) A CONTRATADA que executar o presente contrato em desacordo com o termo de referência de referência, que

apresente insegurança no desenvolvimento das atividades ou que comprometa a segurança de pessoas: multa de
10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato ou empenho e suspensão de 12 (doze) meses,
a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal;
e) Quando houver descumprimento, no caso de pessoas jurídicas prestadoras de serviços, obrigações relativas à
relação de trabalho com seus empregados e prepostos, quanto averbas previstas e orçadas nas planilhas que
compõem a proposta da contratada, especialmente o atraso de pagamento de salário, 13° salário, férias acrescidas de
1/3, atraso ou não fornecimento de vale-transporte, vale-refeição ou auxílio alimentação, constantes das respectivas
planilhas de preços; multa de 1% (um por cento) sobre o valor mensal da fatura, por evento ocorrido, e suspensão de
3 (três) meses;
f) Recusar-se a prestar a garantia contratual, a assinar o contrato ou a receber o empenho; multa de 15% (quinze por
cento) sobre o valor do contrato ou empenho e suspensão de 6 (seis) meses,
g) A quebrar sigilo, estabelecido em contrato, de informações confidenciais sob quaisquer formas; multa de 20% (vinte
por cento) sobre o valor do contrato e declaração de inidoneidade, por um prazo de 2 (dois) anos;
h) Praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da licitação ou do contrato, no âmbito da Administração Municipal;
declaração de inidoneidade, por um prazo de 2 (dois) anos;
i) Apresentar documentos falsificados, adulterados ou inverídicos para inscrição, renovação ou alteração nos
processos licitatórios, dispensas ou inexigibilidades de licitação; declaração de inidoneidade, por um prazo de 2 (dois)
anos;
10.2 A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal esteja em vigor,
impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do Município até o cumprimento da
penalidade que lhe foi imposta. /)
10.3 A declaração de inidoneidade para licjípr ou contratar com a Administração Pública, impedirá a pessoa física ou
jurídica de participar de outras licitações. ntratações enquanto perdur tivos determinantes da apenação
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ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedidasempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sançãoaplicada.
10.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias ou serão deduzidasdo valor correspondente às faturas pendentes de pagamento, após prévio processo administrativo, garantida a ampladefesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, caso não existam faturas vencidas e não pagas, ou faturasa vencer.
10.5 As penalidades previstas neste artigo são de competência exclusiva do titular da Secretaria MunicipalContratante/requisitante.
10.6 Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, a CONTRATADA responderá pela suadiferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobradajudicialmente.
10.7 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da infraçãocometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO E DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
11.1 A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua extinção com asconsequências contratuais e asprevistas em lei, com fulcro no Título III, Capítulo VIII da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes modos:I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de suaprópria conduta;
II - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comité de resolução de disputas,desde que haja interesse da Administração;
11.2 Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos doprocesso, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:
I - Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de especificações,de projetos ou de prazos;
II - Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizarsua execução ou por autoridade superior;
III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluiro contrato;
IV - Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;V - Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;VI - Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;VII - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normasespecíficas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.11.3 O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou contratuais assegurará aoCONTRATANTE o direito de extinguir o contrato a qualquer tempo, independentemente de aviso, interpelação judiciale/ou extrajudicial.
11.4 A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE sujeitará a CONTRATADA à multa rescisória de até 10% (dezpor cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data da extinção, independentemente de outras penalidades.11.5 Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE advindo da extinção contratual por culpa da CONTRATADA excedero valor da Cláusula Penal prevista no item anterior, esta valerá como mínimo de indenização, na forma do disposto noart. 416, parágrafo único, do Código Civil.
11.6 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas deautorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
12.1 A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste contrato, somente se reputará válida se tomadanos termos da lei e expressamente em aditivo, que a este contrato se aderirá, com fulcro no art. 124, da Lei n°14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS
13.1 Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 14.133/2021 e pelos preceitos de direito público,sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.13.2 Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípiosgerais do direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO
14.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato no Diário Oficial do Município, e no Portal Nacionalde Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 17/4t riaLei
publicidade.

14.133/2021, para fins de garantia a ampla
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Alagoinhas/BA, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiadoque seja, para nele serem dirimidas dúvidas e questões oriundas deste contrato.15.2 E, por estarem acordes, as partes assinam este contrato em duas vias de igual forma e teor.

Alagoinhas, de ITCU-C© de 2026.

LIANNE DE ARAÚJO CARMO i
Secretária Municipal de Desenvolvimento social

CONTRATANTE

COMERdlALPINTO
_£ERQUEWA LTDA

CONTRATADA

TESTEMUNHA 01: _
CPF/MF: (lc\
TESTEMUNHA 02: fouled X.
CPF/MF: CM . 2 «>s . W - fc » °
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: COMERCIAL PINTO DE CERQUEIRA LTDA

CPF/CNPJ: 10.854.145/0001-03

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 11:48:05 do dia 27/03/2026, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5

Código de controle da certidão: 4NZX270326114805

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e
CEPIM)

Consultado: COMERCIAL PINTO DE CERQUEIRA LTDA

CPF/CNPJ : 10.854.145/0001-03

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM,
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entespúblicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilizaçãode entes privados no Poder Executivo Federal.
O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS ) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas quesofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a AdministraçãoPública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das puniçõesprevistas na Lei n° 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas setn Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM ) apresenta a relação de entidades privadasfins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convénios, contratos de repasse ou termos de parceriaAdministração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convénios, contratos de repasse ou termosde parceria firmados anteriormente.

sem
coma

Certidão emitida às 11 :46:21 do dia 27/03/2026 , com validade até o dia 26/04/2026.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: hwOSJ5VeWVfsS6wsFDKh

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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* Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (27/03/2026 às 11:47) NÃO CONSTA no Cadastro
Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e
Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa
quanto ao CNPJ n° 10.854.145/0001-03.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento dainelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulaacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle69C6.9871.724D.5833 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certidao.phn

Gerado em:27/03/2026 as 11:47:13 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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EXTRATO DE CONTRATO

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n ° 066/2026 - Contratante: Município de Alagoinhas - CNPJ/MF n° 13.646.005/0001-38 - Contratada:
COMERCIAL PINTO DE CERQUEIRA LTDA. - CNPJ/MF n° 10 854 145/0001-03. - Procedimento Licitatório.
Dispensa de Licitação n.° 008/2026. - Objeto CONTRATAÇÃO DIRETA DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO
DE 8.000 (OITO MIL) KITS GÉNERO ALIMENTÍCIO A SEREM DISTRIBUÍDOS NA SEMANA SANTA ATENDENDO
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEDES. CONFORME
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA - Valor estimado: RS 544.720,00 (quinhentos e
quarenta e quatro mil e setecentos e vinte reais). - Data de Assinatura: 27/03/2026.
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